
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS-TO
Av. Araguaia, S/n? - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 434/2026, DE 28 DE ABRIL DE 2026
“Altera a Lei Complementar nº 431/2026, para incluir competência à Secretaria Municipal
de Educação, e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescido ao Art. 19 da Lei Complementar nº 431/2026, de 06 de março de 2026, o
seguinte inciso:
XII – gerir os recursos do Fundo Municipal de Educação, observando a legislação vigente,
bem  como  planejar,  executar,  controlar  e  prestar  contas  dos  recursos  financeiros
destinados à educação municipal.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Municipal Prefeito Nilson Gonçalves Lopes, aos 28 dias do mês de abril de 2026.

WANDERLEY SOUSA SANTOS
Prefeito Municipal
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